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Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 151/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.003454/2016-39, que
concluiu pelo atendimento dos requisitos constantes da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242, de 23 de
maio de 2014 e da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Concessão do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela prestação
anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por
cento), do Hospital Maternidade de Santo Amaro, CNPJ nº
15.893.159/0001-50, com sede em Santo Amaro (BA).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 413, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017

Indefere Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, do Centro de Referência
em Saúde, Ensino e Pesquisa-CRESEP,
com sede em Araraquara (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009

e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 136/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.084627/2016-10, que
concluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Portaria
nº 834/GM/MS de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242 de 23 de
maio de 2014 e da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, do Centro
de Referência em Saúde, Ensino e Pesquisa-CRESEP, CNPJ nº
56.358.781/0001-45, com sede em Araraquara (SP).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 414, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017

Indefere Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social, na
área de Saúde, da Fundação Amélia Dias de
Assistência ao Menor e Adolescente Por-
tador de Necessidades Especiais-FAMAD,
com sede no Rio de Janeiro (RJ).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009

e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 139/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.094955/2015-35, que
concluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Portaria
nº 834/GM/MS de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242 de 23 de
maio de 2014 e da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da Fun-
dação Amélia Dias de Assistência ao Menor e Adolescente Portador
de Necessidades Especiais - FAMAD, CNPJ nº 07.503.313/0001-01,
com sede no Rio de Janeiro (RJ).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 415, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017

Defere a Renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Irmandade da Santa
Casa de Misericórdia de São Felix, com
sede em São Felix (BA).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009

e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 150/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.002455/2016-66, que
concluiu pelo atendimento dos requisitos constantes da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242, de 23 de
maio de 2014 e da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela prestação
anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por
cento), da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Felix,
CNPJ nº 15.979.826/0001-11, com sede em São Felix (BA).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2015 à 31 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 416, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017

Indefere a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Comunidade Tera-
pêutica Atos, com sede em Caucaia (CE).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009

e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 141/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.157382/2013-04, que
concluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Portaria
nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016; do Decreto nº 8.242, de 23
de maio de 2014 e da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009,
suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da Co-
munidade Terapêutica Atos, CNPJ nº 13.744.555/0001-90, com sede
em Caucaia (CE).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 417, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017

Indefere Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Casa de Apoio ao
Drogado e ao Alcoólatra, com sede em
Uberaba (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009

e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 148/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.204600/2013-07, que
concluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Portaria
nº 834/GM/MS de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242 de 23 de
maio de 2014 e da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da Casa
de Apoio ao Drogado e ao Alcoólatra, CNPJ nº 02.087.744/0001-10,
com sede em Uberaba (MG).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 418, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017

Defere, em grau de Reconsideração, a Re-
novação do Certificado de Entidade Bene-
ficente de Assistência Social, na área de
Saúde, do Hospital São Vicente de Paulo,
com sede em Campos Gerais (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009

e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 61 da Portaria
nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os proce-
dimentos relativos à certificação das entidades beneficentes de as-
sistência social na área da saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 062/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.187479/2015-03, que
concluiu na fase recursal, pelo atendimento dos requisitos constantes
da Lei n° 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida, em grau de Reconsideração, a Re-
novação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência So-
cial, pela prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo
de 60% (sessenta por cento), do Hospital São Vicente de Paulo, CNPJ
nº 19.202.654/0001-26, com sede em Campos Gerais (MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2016 à 31 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 2.149/SAS/MS, de 20 de
dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº
244, de 21 de dezembro de 2016, seção 1, página 96.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS

CONSULTA PÚBLICA No- 2, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no Sistema Único de Saúde relativa à proposta de atualização do
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas de Fibrose Cística - In-
suficiência Pancreática apresentado pela Secretaria de Ciência, Tec-
nologia e Insumos Estratégicos - SCTIE/MS. Fica estabelecido o
prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de publicação desta Con-
sulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições, devida-
mente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta Pública
e o endereço para envio de contribuições estão à disposição dos
interessados no endereço eletrônico:

h t t p : / / c o n i t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n s u l t a s - p u b l i c a s .
A Secretaria Executiva da CONITEC avaliará as contribui-

ções apresentadas a respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

CONSULTA PÚBLICA No- 3, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no Sistema Único de Saúde relativa à proposta de atualização do
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas de Fibrose Cística - Ma-
nifestações Pulmonares apresentado pela Secretaria de Ciência, Tec-
nologia e Insumos Estratégicos - SCTIE/MS. Fica estabelecido o
prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de publicação desta Con-
sulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições, devida-
mente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta Pública
e o endereço para envio de contribuições estão à disposição dos
interessados no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/in-
dex.php/consultas-publicas.

A Secretaria Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

CONSULTA PÚBLICA No- 4, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
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SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA No- 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017

Divulga lista dos Programas de Residência em Área Profissional da Saúde que farão jus ao recebimento de bolsa nos termos do Edital SGTES/MS nº 17, de 6 de outubro de 2016.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016, e
Considerando a Portaria Interministerial MS/MEC nº 1.077, de 12 de novembro de 2009, que institui o Programa Nacional de Bolsas para Residências em Área Profissional da Saúde;
Considerando o Edital SGTES/MS nº 17, de 6 de outubro de 2016 que trata da adesão de entes federados e instituições à concessão de bolsas do Ministério da Saúde para programas de Residência em Área

Profissional da Saúde, resolve:
Art. 1º Divulgar, no Anexo desta Portaria, a relação dos programas cujas vagas de Residência em Área Profissional da Saúde obtiveram autorização da Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em

Saúde (CNRMS/MEC) e que estão habilitados ao recebimento das bolsas atendidas às condições do Edital SGTES/MS nº 17, de 6 de outubro de 2016.
Art. 2º Os residentes deverão ser cadastrados no Sistema de Informações Gerenciais das Residências do Ministério da Saúde - SIGRESIDÊNCIAS: http://sigresidencias.saude.gov.br, até a data de 27 de fevereiro

de 2017.
§ 1º O cadastro dos residentes somente será validado e ativado após o Coordenador anexar no SIGRESIDÊNCIAS o Termo de Compromisso com a Gestão das Bolsas devidamente preenchido, assinado e

digitalizado.
§ 2º O Termo de Compromisso com a Gestão das Bolsas será disponibilizado no SIGRESIDÊNCIAS (http://sigresidencias.saude.gov.br) e deverá ser assinado pelo Coordenador da Comissão de Residência

Multiprofissional em Saúde (COREMU) e pelo Coordenador do Programa de Residência.
§ 3º A inclusão do residente na folha de pagamento está condicionada à inserção do Termo de Compromisso com a Gestão das Bolsas no SIGRESIDÊNCIAS (http:// s i g r e s i d e n c i a s . s a u d e . g o v. b r ) .
Art. 3º O Coordenador da COREMU deverá realizar a atualização das informações relativas aos programas de residências cadastrados.
Art. 4º O Coordenador do Programa deverá realizar a atualização mensal das informações relativas aos residentes cadastrados.
Art. 5º O pagamento da bolsa aos residentes está condicionado ao cumprimento das normas indicadas nesta Portaria e nas demais normas regulamentares do Programa e da adesão.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

ANEXO

UF MUNICÍPIO CNPJ INSTITUIÇÃO PROPONENTE ÁREA DE CONCENTRAÇÃO CÓDIGO SIGRESIDÊN-
CIAS

PROTOCOLO DO PRO-
CESSO CNRMS

VAGAS FINANCIA-
DAS

BA S A LVA D O R 13.937.131/0053-72 BAHIA SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO N E O N ATO L O G I A 8376 2016-2260 4
BA S A LVA D O R 13.937.131/0053-72 BAHIA SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO INTENSIVISMO / MEDICINA INTENSIVA 8497 2016-2294 6
BA S A LVA D O R 13.937.131/0053-72 BAHIA SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO ATENÇÃO CLÍNICA ESPECIALIZADA:

NEUROLOGIA
8375 2016-2229 10

BA S A LVA D O R 13.937.131/0001-41 BAHIA SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO ATENÇÃO BÁSICA / SAÚDE DA FAMÍLIA 8471 2016-2284 40
CE F O RTA L E Z A 07.954.571/0001-04 SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DO

CEARA
INTENSIVISMO / MEDICINA INTENSIVA 8393 2016-2261 8

CE F O RTA L E Z A 07.954.571/0001-04 SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DO
CEARA

INTENSIVISMO / MEDICINA INTENSIVA 8564 2016-2310 5

DF BRASILIA 00.394.700/0001-08 DISTRITO FEDERAL SECRETARIA DE SAUDE CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA BUCO-
M A X I L O FA C I A L

8414 2015-1922 2

DF BRASILIA 00.394.700/0001-08 DISTRITO FEDERAL SECRETARIA DE SAUDE ATENÇÃO CLÍNICA ESPECIALIZADA:
NEUROCIRURGIA

8419 2015-2023 10

DF BRASILIA 00.394.700/0001-08 DISTRITO FEDERAL SECRETARIA DE SAUDE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 8415 2015-2027 4
ES VILA VELHA 28.127.926/0001-61 ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE

ESPIRITO-SANTENSE - AEBES
ATENÇÃO CLÍNICA ESPECIALIZADA:

CARDIOPULMONAR
8461 2016-2214 18

MA SAO LUIS 06.352.421/0001-68 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO ATENÇÃO BÁSICA / SAÚDE DA FAMÍLIA 8483 2016-2236 12
MA SAO LUIS 06.352.421/0001-68 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO ENFERMAGEM OBSTÉTRICA 8473 2016-2232 6
MG BELO HORIZONTE 19.843.929/0013-44 FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE

MINAS GERAIS
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 8530 2015-2016 3

MG BELO HORIZONTE 19.843.929/0015-06 FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 8454 2015-2015 6

MG BELO HORIZONTE 19.843.929/0001-00 FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

ENFERMAGEM OBSTÉTRICA 8458 2015-2073 6

MG MONTES CLAROS 22.675.359/0001-00 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES
CLAROS

ENFERMAGEM OBSTÉTRICA 8349 2016-2201 4

MT CUIABA 03.468.485/0001-30 ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA DE CUIABA

ATENÇÃO CLÍNICA ESPECIALIZADA:
NEUROLOGIA

8194 2013-1235 2

PR PONTA GROSSA 80.257.355/0001-08 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA
GROSSA

ENFERMAGEM OBSTÉTRICA 8315 2016-2237 4

PR LONDRINA 78.614.971/0001-19 IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRI-
NA

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 8572 2017-2312 20

PR LONDRINA 78.640.489/0001-53 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA ENFERMAGEM OBSTÉTRICA 8290 2016-2242 6
PR PONTA GROSSA 80.257.355/0001-08 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA

GROSSA
N E O N ATO L O G I A 8309 2016-2239 11

RS SANTA MARIA 95.606.380/0022-43 SOC CARIT E LIT SAO FRANCISCO DE ASSIS
ZONA NORTE

ATENÇÃO CLÍNICA ESPECIALIZADA: IN-
F E C TO L O G I A

8508 2016-2274 8

RS PORTO ALEGRE 93.005.494/0001-88 INSTITUTO PORTO ALEGRE DA IGREJA ME-
TO D I S TA

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 8482 2013-1416 2

RS LAJEADO 04.008.342/0001-09 FUNDACAO VALE DO TAQUARI DE EDUCA-
CAO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - FUVA-

TES

ATENÇÃO BÁSICA / SAÚDE DA FAMÍLIA 8396 2016-2256 8

SC JOINVILLE 82.951.245/0024-55 SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE INTENSIVISMO / MEDICINA INTENSIVA 8317 2015-1994 4

recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no Sistema Único de Saúde relativa à proposta de elaboração do
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para profilaxia pré-ex-
posição ao HIV (PrEP) apresentado pela Secretaria de Vigilância em
Saúde -SVS/MS. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a
contar da data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam
apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A documen-
tação objeto desta Consulta Pública e o endereço para envio de
contribuições estão à disposição dos interessados no endereço ele-
trônico: http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

CONSULTA PÚBLICA No- 5, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública,
nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da recomen-
dação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sis-
tema Único de Saúde relativa à proposta de incorporação do tenofovir
associado a emtricitabina (TDF/FTC 300/200mg) como profilaxia pré-
exposição (PrEP) para populações sob maior risco de adquirir o vírus
da imunodeficiência humana (HIV) apresentada pela Secretaria de Vi-
gilância em Saúde - SVS/MS nos autos do processo MS/SIPAR nº.
25000. 144812/2016-62. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias,
a contar da data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam
apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A documen-
tação objeto desta Consulta Pública e o endereço para envio de con-

tribuições estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
h t t p : / / c o n i t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n s u l t a s - p u b l i c a s .

A Secretaria Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

PORTARIA No- 9, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017

Torna pública a decisão de não incorporar o
levetiracetam em monoterapia para epilep-
sia focal em pacientes com falha no tra-
tamento com carbamazepina, no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica não incorporado o levetiracetam em monoterapia
para epilepsia focal em pacientes com falha no tratamento com car-
bamazepina, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de
Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tecno-
logia estará disponível no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

PORTARIA No- 10, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017

Torna pública a decisão de incorporar in-
sulina análoga de ação rápida para o tra-
tamento da Diabetes Mellitus Tipo 1, no
âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica incorporada insulina análoga de ação rápida para
o tratamento da Diabetes Mellitus Tipo 1, mediante negociação de
preço e conforme protocolo estabelecido pelo Ministério da Saúde, no
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

Realce
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